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receituários médicos u odonlolóçJicw d1gll ,Jdo· > tJrTI 

computador. no ;:imbilo do municip,o cio lta1t ub1J , ,, 

da outras providências. 

Art. 1 º. Torna obrigatória a emissão de rece1tu~nos médicos o odonlol6g1co'., 

digitados em computador, nos postos médicos , Unidades Básicas de Saúdo · Ul:J S ou 

Posto de Saúde Familiar - PSF, Hospitais, Cl inicas , Lonsullório!:i iv'léu1Lv ::, u 

Odo11luió9icos da Reds PGblica E Pri·✓ndo do Município de llai luba-PA 

1 - a expedição de receitas digitadas em computadores exclui a ul1l11açáo do 

li - no rodapé dos receituários utilizados por médicos e dentistas deverá con star L~ 

obrigatoriedade desta Lei . 

Art. 2º. A receita médica ou odontológica conterá obrigatoriamente as seg u1r1t0s 

informações: 

i - norne. e-ndereço e telefone do Posto Médico. da UnidadA R::'.is1r.r1 dA Soúde . 

Hospital, Clínica ou Consultório Médico onde foi expedida a recei ta; 

li - nome e endereço do paciente; 

Ui - nome C'0 ~edicamer-!to ir1dic2do, 8 , sf'mrrP. r.i11e pnssfvel. com a indicação do 

respectivo medicamento genérico; 

IV - forma de uso do medicamento, interno ou externo; 

V - concentração - dosagem; 

VI - forma de apresentação; 

VII - quantidade prescrita - número de caixas; 

Viii - do~ag1:::,.1\ 

IX - período, dias de tratamento; 

X - assinatura do médico, com o respectivo carimbo constando o número de 

111 ::.u;ç.ão r,o Cc,,selho Regic~c1 de Medici:1a/Odor.to'ogi8 

Art. 3°. Em casos pontuais , como a falta de equipamento ou energi;::i olelnco. no 

momento do atendimento, o profissional da saúde a que se refere essa Lei, podcró c➔ 111ili1 

o receituário em letra de forma . legivelmente. 

Ãrt. 4°. O descumµrí111t:r1lo das díspo:;içõc:; dc0to Lc:, por pJrtc do 111l•cJ1rn 011 

_ Í odf ntólogo. será objeto de comunicação ao Conse lho Regiona l ~~ Mod1c1nn ou Conse lho 
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l\rt ~•' n Pod1...)1 Executivo defini rá o órgão com petente para proceder a 
:.-,...· :-íl,· 1.} ü .~pl1c8çllo da presente Lei 

Art . 6º. O disposto nessa Lei ser;:i rP.Ql iiament?do no pr2zo '::ie 90 (no'.'enta) d::::::; . 
,\.' ' .. ~00s da data da publicação. por ato do Chefe do Execu tivo Municipa l. 

Art. rJ. Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação 

Plenário da Càmara Municipal de ltaituba , "CARLOS ROBERTO CABRAL 
FURTADO", em 18 de outubro de 2019. 

c--c-- . - -=- . 
Ver. Jàinor Pire~SC 
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Muitos médicos possuem a caneta e o papel como seus fiéis aliados no dia a 

rna . Seia para realizar uma anamnese, escrever uma prescrição ou anotar compromissos 

na agenda. essas tarefas podP-m f)P.rm~rnecer manuais por terem se tornado hábitos. Em 

todas as áreas profissionais, avanços tecnológicos têm acontecido para tornar o trabalho 

mais fácil , eficiente e buscar zerar a margem de erros. E é aí que entra a Prescrição 

Eletrônica . Adotada como obrigatória em países como Portugal, Dinamarca, Noruega e 

Estados Unidos, ~~$8 íe,, amenêa tem se mostrado muito útii e conquistado cada vez mais 

espaço no mundo dos médicos. Acompanhe a seguir e saiba como ela oode ser benéfica 

também para o seu trabalho! 

Médicos são famosos por possuírem letras ilegíveis e redigir receitas quase 

impossíveis de se entender Apesar disso não ~ i!pUc.ar a todo.s, corn certeza é ~m 

problema sério, uma vez que a "letra de médico" contribui para cerca de 7 mil mortes por 

ar,0. A p,esc,~ção ~lE:tfôniCêl reôuz enormemente os erros de administração de 

medicamentos , já que é realizada no computador. É uma forma simples e eficaz de evitar 

mortes em todo o mundo, além de posologia equivocada, causando outros males a quem 

buscava ficar saudável. 

Além disso, tem como benefício a facilidade de acessar e armazenar 

informações a respeito dos pacientes. Se a ferramenta salvar as informações online, o 

benefício é ainda maior, já que as informações podem ser acessadas de qualquer lugar. 

Mas iiãc se pmocüpe, pors ü s1::iterna é seyuíu e garante que apenas o médico tenha 

acesso ao conteúdo. 

Mais um fator positivo é a redução do uso de papel. As empresas têm sempre 

procurado alternativas sustentáveis, e a adoção de sistema~ digitais c--0rn0 o dé1 presr:riç.ão 

eletrôn ica reduz muito a necessidade de papel no trabalho. 

No Brasil, a adoção da prescrição eletrônica ainda é baixa, sendo menos de 

5% dos hospitais que o utilizam. No entanto, em outros países, 100% dos médicos fazem 

uso do sistema, que tem várias políticas para que possa funcionar adequadamente. 

·"'· exemple dos Est8dcs Unídcs e de Poítuga: , a píescriÇBü Biel1ui'1ica deve 

seguir várias medidas para que seja considerada válida . Abaixo, estão presentes algumas 
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das regras a scr81T1 se9 u1d:._is oxt1 atdns do silo do Min1stór10 da Sa(1de de Portuga l. cujo 

sistema es tá 0m vigor desdu ) 0 1 t 

• Em cdd~1 1 ece,ta é oermitida a prescrição de até quatro medicamentos diferentes. 

sendo 0 rnox1mo de duas caixas por medicamento: 

Em urna receita, podem ser prescritas até quatro caixas , caso os medicamentos 

• Apos a emissão da recei ta, ela terá vaiidade de 30 dias. 

Assim como numa receita manuscrita, a prescrição eletrônica deve conter as 

informações do médico e do paciente, especificações do medicamento, citando sua 

<:; 1Jbstâ1"1ci3 ati\13 e !T'arca, dosage!T' , forma farmacêutica, '7úmeros de caixas , posologia , 

data da prescrição e assinatura manuscrita do médico. A assinatura é a única escrita 

manual que pode estar presente na receita, caso contrário, a prescrição se torna inválida. 

Apesar de pouco utilizada no Brasil atualmente, a tendência é que seja 

adotada por cada vez mais hospitais e médicos. A prescrição eletrônica padroniza a 

emissão de receitas, evitando erros e facilitando o trabalho dos médicos, farmacêuticos e 

o entendimento dos pacientes. 

Rogamos a aprovação do projeto de lei por esta Casa Legislativa local. 

Plenário da Câmara Municipal de ltaituba, "CARLOS ROBERTO CABRAL 

FURTADO", em 18 de outubro de 2019. 
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